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EDITAL NEPED N° 07/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE MATRÍCULA PARA OS ALUNOS SELECIONADOS NO 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM SABERES DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA – ENTRADA 2022.1 

A Fundação Universidade Federal do Tocantins – UFT, por meio da Pró-reitoria de Extensão, Cultura e 

Assuntos Comunitários e da Coordenação do Curso de Aperfeiçoamento em Saberes do Magistério da 

Educação Básica, torna público, pelo presente Edital, a convocação para matrícula dos alunos 

selecionados pelo Edital Neped n° 01/2022. 

 

1. DO PROCEDIMENTO GERAL DE MATRICULA  

O processo de efetivação de matrícula para os alunos selecionados pelo Edital n. ° 01/2022 será realizado 

no período de 10 a 13/05/2022, mediante preenchimento do cadastro de matrícula no link 

https://forms.gle/5tUFnZUhR3Hx9qFk7.  

 

2. DAS MATRÍCULAS  

9.1. Somente será matriculado no Curso de Aperfeiçoamento em Saberes do Magistério da Educação 

Básica, o candidato classificado no Processo Seletivo que efetivamente comprovar, em conformidade 

com a Lei, a conclusão de curso do ensino médio e que atenda aos critérios dos itens 2.1, 4.1 a 4.3. do 

edital n° 01/2022. Tornar-se-á nula, de pleno direito, a classificação de candidato que não apresentar, no 

ato da matrícula, a devida comprovação de conclusão de ensino médio.  

9.2 No ato da matrícula, a ser efetivada em formulário próprio divulgado após o processo seletivo, o 

candidato classificado deverá apresentar as seguintes cópias dos documentos: 

a) Diploma de conclusão do ensino médio.  

b) Documento de Identidade;  

c) CPF;  

d) Cadastro e Termo de Compromisso preenchido pelo aluno e assinado pelo coordenador – disponível 

no ato da matrícula. 

9.3. Os originais dos documentos poderão ser requeridos para conferência das cópias dos documentos 

enviados no ato do cadastro e da matrícula;  

9.4. Em hipótese alguma será permitida matrícula condicional ou fora do período estabelecido nas 

convocatórias (chamadas públicas); 

9.5. O candidato classificado que não efetivar sua matrícula por falta da documentação exigida ou que 

deixar de enviá-la no período fixado para a matrícula perderá o direito à vaga no curso;  

9.6. Não será permitido o trancamento de matrícula; 

9.7. As chamadas subsequentes à primeira chamada de candidatos classificados serão realizadas de 

acordo com o Cronograma Geral estabelecido no Anexo I deste edital, através de convocatórias 

específicas e publicadas na página da UFT no link: 

https://ww2.uft.edu.br/index.php/documentos?option=com_jalfresco&view=jalfresco&Itemid=148&id

=3a1074ec-93e7-4715-b11e-9f63d0b766d7&folder_name=Neped 
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 3. DO INÍCIO DAS AULAS DO CURSO  

3.1. O Curso de Aperfeiçoamento em Saberes do Magistério da Educação Básica terá início no dia 

04/06/2022 por meio do Canal YouTube Oficial do SINTET.  

 

4. DO CRONOGRAMA 

4.1 Este Edital observará o cronograma constante do Quadro I, a seguir: 

DATA EVENTO 

10 a 13/05/2022/2022 Terça-feira a Sexta-feira Período de Matrícula Edital n. 01/2022 

04/06/2022 Sábado Aula Inaugural 

 

Palmas –TO, 10 de maio de 2022. 

 

Dr. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA FREIRE 

Coordenador do Curso de Aperfeiçoamento em Magistério da Educação Básica 

 

Dra. MARIA SANTANA FERREIRA DOS SANTOS MILHOMEM 

Pró-reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários 

 


